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SUPERIOR TRIBUNAL Mll.JTAR 

ATO NORMATIVO N_o 218 de 19 de junho de 2006. 

Abre, em favor da Justiça Militar da União, 
Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no orçamento do 
presente exercicio. 

O GEN EX MAX HOERTEL, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRlBUNAL MIUT AR 

Usando das atribuições que lhe são conferidas peJo artigo 6°, inciso 
XXV, do Regimento Interno e tendo em vista o djsposto no artigo 62 da Lei n. o J l 178, de 20 de 
setembro de 2005, no artigo 4° da Lei 11.306. de 16 de maio de 2006 e na Portaria n.0 

05/SOFIMP. de 29 de maio de 2006, 

RESOLVE-

Art I 0 Abrir ao Orçamento Fiscal da Justiça Militar da União crédito 
suplementar no valor global de R$ 1 97 _ 000,00 (cento e noventa e sete nú1 reais) para atender à 
programação constante do Anexo L 

Art. 2° Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no 
artigo lo provêm de cancelamento parcial de dotações conforme indicado no Anexo TL 

Art 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

-

DIRETORIA DE PESSOAL 
PUB L I CACÂO 
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BJM lno 29 de Jo/o6/tJ6 
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ORGÀO: 13.000 JUSTIÇA Mlt.rTAR DA UNIÃO 

UNIDADE: 11 I O I JUSTIÇA "-'UUTAR DA UNIÃO 

ATO NORMA'! IVO N ~ 218 - A.~EXO 1 

PROGRAMA DE fR.A.BALHO (SlJI'LF.MEN1 AÇÃO) 

FUNC PROGRAMÁ'TrCA I'ROOI~UI/AÇÃO/SUBI"i'NLO!PRODUTO 

0566- PRbS I'AÇAO JURJSDICIONAI Mll.ITAR 

/\TI VIDJ\DES 

02.306 0566.2012 AUXiliO AI.IMENTAÇi\0 AOS ~ERV 8 EMPREGADOS 

02J06 0566 2012.0001 AUXJUO ALIMENTAÇÃO AOS SERV. E EMPREGADOS 

02.31 1 0566.20 li AUXiLIO TRANSPORTE AOS SER V E EMPREGADOS 

02.33 1 0566 20 11.0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERV E EMPREGADOS 

02.365 0566 20 10 i\SSJSTBNCIA I'RÊ-ESCOLAI< AOS DEPENDENTES 
SERVIDORES E EMPRE<lADOS 

02365 0566.7.0 lO 0001 ASSiSTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR AOS DEPENDENTES 
SER \'!DORES E EMPR.EGAOOS 

TOTAL FISCAL 197,000.00 

·r OTAL SEGURIDADB o.on 

TOTAL - GERAL 197.000.00 

p 
r 

CRt DITO SUPLEMENTAR 

RECURSO DE TODAS AS J~ONTES - R$ 1,00 

E G R M I F 
VALOR s N p o u T 

F D o E 

197 000,(10 

F 3 I 90 o 100 50.000,00 

F 3 I 9() o 100 40000,00 

F 3 2 90 o 100 107 000.00 
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0RGÃO· 13.000 JUSTIÇA MIUl AK DA UNL~O 

UNifJl\Dl:: 13 I OI.IUSTIÇ~ MIUTAR 0.<\ UNlÃO 

ATO NORMA IIVO N 218 · !\NEXO li 

1'RCXJR.AMA DF TRADAU 10 (CANCELAMENTO) 

FUNC PROORA»-IATICA PROOR.•\Mi\/AÇÀO.SUBTITULOfPRODlJl'O 

0566 - PRESTAÇÃO JURlSDlCIONAL MJLITAR 

ATIVIDADES 

02 122 0566 12EC Th-IPLA.NT AÇr\.0 00 SISTEMA DC SEGURANÇA 
PATRIMONIAL I>A JMU 

02.122 0566 I 2EC.OOO I lMl'LANTAÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA 
PATRIMONIALDAJMU 

TOTAL FISCAL 197000.00 

TOTAL SEGURIDADE 0,00 

TOTAL- GERAL 197.000,00 

CRÉDITO SUP 

RECURSO DE TODAS AS FONTES -R$ l,OO 

E G R M r F VALOR s p o u T 
F D D E 

197.000,00 

F 3 2 90 o 100 197.000,00 




